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Process., ;>l,433/034)
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa lnterlegis - SSEP

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE
ARAPUTANGA NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO N': MT-51052/2003 - INTERLEGIS

•

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diret~ra n' 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n' I I23/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competéncia do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n' 2.787, de 2003 e a CÂMARA
MUNICIPAL DE ARAPUT ANGA, com sede na R. Limiro Rosa Pereira, n' 635 - Centro, Araputanga-MT, neste
ato representada por seu Presidente, Vereador ILÍDIO DA SILVA NETO, resolvem celebrar o presente
Convênio, regendo-se pela Lei n.' 8,666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1,1 - O presente Convênio tem por fmalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1 I23/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4,09 do Contrato de Empréstimo n,' I I23/0C-BR

•

I-1".
I1I-

promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas; conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

estimular a produção, captação e disseminação de infonnação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções .

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA. DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO ExECUTOR DO PROGRAMA

2,1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

1- tornar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio; t
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II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações co J CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRAl9810 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponíveis á
Comunidade VirtuaÍ do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a 'CASA LEGISLATIVA possa tomar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestaçào de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

•
VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TlV A, dos equipamentos e

programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TIV A.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

III-

• tfV-
VI -

VII-

VIII-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impre~sora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; t
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•

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponível, quando for o caso, suas
solllções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/01O, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/01O, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de fmdo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERlCANO DE DESENVOLVIMENTO (ElO) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA0 DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
pprla tares ou servidores responsáveis pelo recebimento e admmistração dos equipamentos e programas
rei 10 ados no ANEXO, a serem mstalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

. 42.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formahzado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutençôes preventiva ~ corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, serà solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas. e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGISt-
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4.5 - Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA GISLATIV A.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, á Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e á AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos fmanceiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com' prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

?t.!rescisão do presente Convênio poderá se dar: -

1-amigavelmente,. por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

. II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro {, direito de ampla defesa;

IH - judiciàlmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os eqUiPtfintos-e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias. \.. O
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

Rubrica

•

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3.- Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos,

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasília, 27deAgOStO de 2003.

• Pelrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Testemunhas:

,~
Vere~Neto
Presidente da Câmara Municipal de Araputanga

Carlos Magn
retaria Especial do
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CAM./\RA MUNICIPAL DE ARA.PUTANGA

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax!Winparts modelo EXS 1000W.

~

pro:::t~~::operacional Conectiva Linux 5.0;

. • Sistema operacional Microsoft Windows 98;
.. .. • Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;

• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• Antivirus. k .

o
- _.- ---
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPUTAt"GA - MT

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Araputanga:

I .- compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da' Impressora nas
Câmaras Municipais;

• 2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
. atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

Te1 Câmara 65 261-1143

VE1'lI, [,1fcI'A: SOUZA
, [

DI~J1(-<.~NDESDE

CLAUDOMI.BP;:BRAGAL~F

S~~~ITU S"ATO Vereador

r 9614-3554

9989-5104

treinamento

] atestar instalação

[ ] treinamento

LXI atestar instalação
[ ] treinamento

[~ atestar instalação
[ ] treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Cárnara Municipal:

• Segunda Sexta-feira 12:00 18:00

4 - informa se a Cárnara Municipal está conectada a um provedor Internet:

. E?5 - informa se há provedor de acesso a Inte~~

, va eto
Cárnara Municipal de Araputanga

EsteJonnulário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis.
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA /nterJegis
Av. N2 Anem "E" do Senado Federal
Brasília - DF - CE? 70165-900.

(\,

Sim 1\:iINão D. ,
"-

Sim I\t' INão D
"

o
~

IMBUEGIJ



FolhaN'~= _

90 ISSN 1677-1069 Diário Oficial da União - Seção 3 W 161, sexta-feira. 20 de agosto de 2004

sinatura, çom vigência equh'a1ente a duração do Programa Interle.;tis:
SIG~ATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E"mo_ -Sr.
Perrórlio Barbosa Lima CatValho - Diretor-ExeaJtiw; Pelo Conve-
niado, Vereador Valdecy Campos David, Presideme da Câmara Mu-
nicipal de Geleral Carneiro-MT.
ESPÉCIE: Convênio nO, MT-5104312003 -INTERLEGlS. celebrado
er;rn, O Centro de Informãtica e Processamento de Dados do Senado
Federa! - PRODASEN, atuando como Órgão Execntor do Programa
lmerlegis e a Câmara Municipal de G>.ri!2ti"ga-MT; OBJETO, Es.
tabelettr e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
InlerlegJS; MODAUDADE, Nos termos do disposto no Art. 25 da
Lei n° 8-666, de 21f061199J, bem.como suas a1teraJ;Ões; DATA' DE
ASSINAnrRk 2010612003; V[GENCIA: A partir da data de as-
sinatura. com \;gência equn.:aJente à dmação do Programa Imerlegis-
SIGNATÁRJOS: Pelo SenErno Federal -. PRODASEN _ Exmo. Sr:
~o Lúcio Laéei-rla. ~ Medeiros - Dtretor-hecuIlVO; Pelo Con-
veruado. Vereador Fernando Ferre1ra da Silva. Presidente da CãInara
MUIljcipal de Guiratinga-MT.
ESPECIE: Convênio nO:MT-510561200J -lNTERLEGrS, celebrarlo
emre o Cenlro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de Juruena-MT; OBJETO, Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE, Nos tenoos do disposto no Art. 25 da
Lei nO B.666, de 2110611993, bem _como suas alteraçbes: DATA' DE
ASSINATURA, 1010912003; VIGENClk A partir da data de as •
sinatura. ,?"m vigência equivalente ã dur.tção do Programa Interlegis;
SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. SL
Perrórlio Barbosa Lima C'I!Va!ho-Din,1or-E>;ecutivo; Pelo Convenia-
do. Vereador Odival Javorski, Pre:sideme da Câmara Municipal de
Jumena-MT.
ESPÊCIE: Convênio nO: MT-5I03012ooJ _ INTERLEGIS, relebrado
enlTe o Centro de lnforrnmca e I'ro=mento de Dados do Senado
FedeI-a1 - PRODASEN. atuando COmo órgão Executor" do Programa
Interlegís e a Cãmara Municipal de lriquira-MT; OBJETO: Esta-
belecer e Tt'gUlar a participação da Casa Legislativa no Prol!Tarna
Inte.-1egil;; MODALIDADE: Nos termos 00 disposto 110Ar!- 25 da
lei n° 8.666, de 21/(}611993, bem_cumo suas alternçiies; DATA'DE
ASSINATl!RA: 2510612003; VIGENCIA: A parlir da data de as-
sirmura. çom vigência equivalente ;i duração do Programa lnterlegis;
S[GNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E",mo. Sr.
MãJ:ío Lúcio Lacerda de Medeiros - Direror-E:tecurivo; Pelo Con-
ventado, Vereador Nildo Martins Ferreira. Presidente da Câmara Mu-
niciflill de rtiquira-MT_
ESPECIE: Couvênio rf: MT-5104B!2003 • INTERLEG1S. celebrado
entre o Centro de lnfonnâtica e Proc=1lrTlento de Dados do Senado
Federal. - PRODASEN. atuando como ~ EXeaJtor do Programa
Inte.-1egrs e a Cãmara Mumcipal de Jaciara-MT; OBJETO; Estabe-
lecer e Tt'gUlar a participação da Casa Legislativa no Programa In-
terlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da Lei
n" 8.666, de 21106/1993, bem!X'ffio suas alteraç-Oes; DATA DE AS-
SINATURA: 2710812003; VIGEh'C[A, A partir da data de assinatunt.,
CUm yigência equivaleme à durnção do Programa Interlegis; SIG-
NATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - E~mo. Si'_ Pe-
!rÓnio Barbosa lima Carvalho - Diretor-E>;eauivo; Pelo CanverUado,
Vereador MIlton Ferreira Júnior, Presidente da.Cá:mara MUIlicipal de
j""ia.""3-MT.
ESPÊClE, Corn-i.nio rf: MT-5102112003 - INTERLEGIS, celebrado
enlre o Ct'ntro de Informmca e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão E.\eurtor dó Programa
Interlegis e a Cãmarn Municipal. de Jamu-MT; OBJETO: Est.1beleee.-
e regula:r a participação da Casa Legislati"a nO Programa rnterlegis;
MODAUDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da Lei n. 8.656,
de 2110611993, bem como suas alterações; DATA DE ASSINATURA'
13/0&'2003; VIGÊNCiA: A partir da data de assinatura. com \;gênci~
equivalente à duração do Programa Interlegis; srGNAT ÁRIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - E"mo. SL Mário lúcio Lacerda de
Medeiros • Diretor-E"ecutivo; Pelo Conveniado, Vereador Waldir
Luiz Garcia de Moma, Presidente da Cfuna:ra Municipal de lauru-
MT.
ESPÊC1E: Com'ênio n", MT-51022/2002 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Cenlro de fnfonnátic:a. e Processamento de Dados do Seuado
Federal - PRODASEN. atuando como órgão E"ecutor 00 Programa
lllterlegis e a CârnanI Municipal de L=lb3ri D'Oeste-MT; OBJETO:
Estabelecer e regu\ar a participação da Casa l.egislati,.a no I'rogn=a
Interlegrs; MODALIDADE, Nos termos do disposto nO AI!. 25, da
lei n. 8.666, de 2110611993, bem_curno suas alterações; DATA DE
ASSINATURA.: 3111212002; VIGENCIA, A partir da data de as-
sinatura. çom vigência equivalente à duração do Programa Jmerle!!is;
S[GNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. ~Sr.
Mioio Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executi"o; Pelo Con-
veniado, Vereador Maríno da Silva Cunha, Presidente da Câmara
Municipal de Lambari D'Oeste-MT.
ESPÊClE, Convênio nO, MT-51057/2oo3 - INTERLEGIS. celebrado
enlre o Centro de Infonnática e Processamento de Dados do Senado

_Federal - PRODASEN. atuando como Órgão EXea.JlOr do Programa.
Interlegis e a Càmar1l Municipal de lucas do Rio Verde-MT; OB-
JETO, Estabelecer e regular a participação da'Casa Legislativa M
Programa lnierlegis; MODALIDADE: No~\~os do diSPOSlO r'()
Art. 25, da Lei n° 8.666, de 2110611993, bem •...~mo suas alterações;
DATA DE ASSlNATURA: 1810912003; VIGÊW"IA; A partir da data
de assinal'1Jrn, ClJTl)-vigência equivalente i duração do Programa In-
terlegis: SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - El-
mo. Sr. Pelrónio Barbosa Lima Carvalho - Diretor.Eucutivo; Pelo
Comcerríado, Vereador Luís Fnmcisco Martinelo, Presidente da Câ-
mara Municipal de Lucas do Rio Verde-MT.

ESPÊCIE: Convênio n.: MT-510531200J - INTERLEGIS relebrado
entre o Centto de Informática e P:-ocessamento de Dados 'do Senado
FedeTaI - PRODASEN, aruandn corno Órgão E:tecutllr do I'rograma
Inteflegis e a Câmara Municipal de.Castanheira-~T; OBJETO, Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnl~egis; MODAUDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei if 3.666, de 21f06l1993, bem.como suas alt...-aç:ões; DATA DE
ASSIhTATURA: 04/09/2003; VIGENCIA, A partir da data de as-
snutura, \'Om vigência e<:[.rivalente à durnção do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN _ EXTllO.Sr.
Peu-ónio BaIbosa Lima Carvalho - Diretor-Execurivo; Pel.o Conve-
niado. Vereadora Simone Schaffel Nogueira, Presidente da Câmara
Munjcipal de Castanheira-MT.
ESPECIE: Convênio nO: MT-51019m~)2 - il'oTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informãrica e Processamento de Dados do Senado
FedeI-a1 - PRODASEN, :nuandn como Órgão Execuror do Prol':Tarn3
Inter-legis e a Câmara Municipal de Chapada dos GuimarãeS-MT;
OBJETO, Estabelecer e regutar a participação da Casa Legislativa no
Programa Inter1egIS; MODAUDADE: Nos termos do disposto no
Art. 25. da Lei n" 8.666. de 21106/1993. belp como SIla'>alterações:
DATA DE ASSrNAThltA, 27112120Cfl.;VIGENCIA: A partir da data
de assinatura, COll) VIgência equivalente à duração do I'rograma In-
terlegIS; SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN _ E>;-

~~~i~::~=;=oded~~ N~~~~~=v~ Ptâ~
mara. Municipal de Chapada dos Guima:râes-MT.
ESPECIE: Convênio lf: MT-51046I2oo3 - INTERLEGIS, lXlebrado
entre o Cenlro de InfolTllátie.t e Processamento de Dados do Senado
Federa'.- PRODASEN. atuando como ~ Executor do Programa
InterleglS e a Ohnara Municipal de ConquISta D'Oeste-:MT: OBJETO,
ESlahelecer e regular a participação da Ca.>a Legislativa !lO Programa
lnt~egis; MODALIDADE Nos tennos do disposto no Arr 25. da
Lei li" 8.666, de 2J10611993, bem.cumo sua; alterações; DATA DE
ASSINATURA: 26108/2003; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinanrra. çom vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.~=~~~~~~~J~~2::rS~=,,~;::~oe ~~::
mara. Municipal de Conquista D'Oeste--r.rr.
ESPEC1E: Convênio nO: MT-5I0791200J _ lNTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Infomciriç-a e Processamento de D"-.d~ do Senado
Federal.- ?RODASEN, aruando como Óra.,.ão Execuror do Pro1!Tall1a
lnterleglS e a Cirrnara Municipal de Nova Canaã do Norre.MT: OB-
JETO, Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa 110
Progrnma lnterlegis; MODALIDADE, Nos terrr10S do disposto no
Art. 25, da Lei n° 8.666, de 21106/1993. betp ClJmo suas alterações;
DATADE ASSmATURA: 3010912003; VIGENClA: A partir da data
de as~matura. coTl)-vigência equivalent~ a duração do Programa In-
terleglS; SIGN,~,.'\R10S: Pelo Senado Feo:kr-al _ PRODASEN _ Ex-

C~~v~,:~t~~~~~~~=~~~r:,or~:;'~~'daPt:
mara. :vItmicipal de Nova Canaã do Norre--MT.
ESPECIE: Convênio nO: MT-5[009I2oo2 - TNTERlEGIS. celebrado
enrr-e o Centro de Informãrica e f'ro.=samento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuando como órgão E"eçutvr do Prol!;rama
Interlegis ~ a Câmara Municipal de Curvelândia-MT; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
lei rf 8.666, de 2li06l1993, bem_como SUas alterações; DATA DE
ASSil'o'ATURA: 31/1212002; VIGENCIA: A partir da data de as-
Sll1.atuni, \'Om vigência equivalenle à durnção do Programa lnter1egís;
SIGNATARIOS, Pelo SenJ:do Federal - PRODASEN _ E"ffiO. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretm-E>;ecutivo; Pelo Con-
veniwo. Vereador Domingo Alves Perei"" Pre5idG.--.te da Câmara
M~cipal de Curvelãndia-MT.
ESPECIE: Convênio nO:MT-5I02912002 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de InfOlmática e Proci:;SmnentO de Dados do.Senado
Federal • PRODASEN, atuando como Orgâo Executor 00 Programa
lnta-legis c a Câmara Municipal de Dom Aquino-MT; OBJETO;
Estabelecer e regular a participação da Casal.egisla::iva no Programa
11Il",,-legis;MODALIDADE: Nos term~ do dí'P"Sto no Art. 25, da
Lei nO 8.666. de 21/061[993, bem.como 5uas a1ter.IÇÕeS;DATA DE
ASSmATURA: 31/12.,"2002; V[GENCIA, A partir da data de as-
SInatura. ~m vigênCIa equi~-alente à duração do Programa Interlegis;
SlGNATAR[OS, Pelo Senado Feo:kr-al - PRODASEN _ Exmo_ Sr.
Mário lúcio lacmla de Medeiros - Direror-becutivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Josair Geremias lopes, Presidenle da Câmara Mo-
nicip;al de Dom Aquíno-MT.
ESPEClE, Convênio nO: MT-5103212002 - INTERLEGIS, celebrado
entre O Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgàn Executor do Pmgrama
lnterlegis e a Câmara Municipal de Feliz Natal-MT; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a partici~ da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE, Nos tennos dlnmP"Sto no Art 25. da
lei n. 8.666. de 2[106/1993. bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATIIRA: 311[212002; VlGENCIA: A partir da data de as-
sina.tura. ,?"m vigência equivalente ã duração do I'rograma lnterlegil;;
SIGNAT ARlOS: Pelo Senado federal - PRODASEN _ E>;mo. SL
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Díretcr-hocutivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Acir Pereira Carvalho. Presidente da Câmara Mu-
nicip.a1 de FeIa NataI.MI.
ESPEClE, Com'ênio n": MT-5104712003 - !:'lTERLEGIS, celebrndo
entre o Cenrm de lnfórmática e ProcesSilrIlemo de Dados do Senado
Federa.! - PRODASEN, aruando como Orgào hecutOI do Programa
lmerlegis e a Câmara Municipal de General Cameiro-;"fT; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativ2 no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos tennos do disposto no Art 25, da
lei n' 8.&66. de 2l/06f1993. bem.como.WlS a1tera.ç5es; DATA DE
ASSINATURA, 1210812003; V1GENCIA: A partir <b da:a de as-

Lei n' 8.666. de 21/06/1993, bem.como suas a1ter.lÇÕes: DATA DE
ASSINATIJRA: 3111212002; VIGENCfA: A partir da data de as-
sinatura, çom \igência equivalente i duração do Programa Interlegis;
SIGNATARlOS; Pelo Senado FedeIaI - PRODASEN _ Exrtm. Sr.
Mário lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniatb. Vereadooa Vanderalques de Castro. Presidente da Câmara
MUJt~cipal de Alto Araguaia-MT.
ESPEClE: ['.()nvemo n', MT-5106412003 - INTERLEGlS, oelebrndo
entre o Cenrro de Informãtica e Process;unento de Dados do Senado
Federnl - PRODASEN, =nd;:; como Órgãu E.•e<:utot do Programa
Inter:legis e a Cãmara Municipal de Araguainha-MT; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Progr.una
fnterlegis; MODALlDADE: Nos lermos: do disposto no Arr 25, da
Lei n' 8.666, de 2110611993. bem.como S\1ilS alleraçôes: DATA DE
ASSINATURA: 30/09/2003; V:[9~:-IClA: A parlir da data de as-
smarura. çom \igência equivalente ã dulação do PrO{.!affi3 lnter:legJ5;
SIGNATARIOS; Pejo Senado Federal - PRODASEN - EJtmo. Sr.
Petr6nio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado. Vereador José Carlos Naves Gonçalves. Presidente da Câmara
Mu.,icipal.de A~nha.MT.~
ESPECIE: CÔnvê"ni,j";7:'MT c51Õ5212003 - rNTERLEG£S, celebrado
emre'o'Ce:ntrode.ln'fom1áticaePi-~amento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
lnlfrlegis e a ~~~umCipãl~de~~.m;~BJETO, Es-
tabelecer e regiJlar.a participaçào"da CasaLegislativa'Tno Programa
lnterlegis; MODAUDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da

•

Lei nO 8.666, de 21/0611993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 27/0812003; VIGENClA: A partir da data de as-
sinatura. çom vigência equivalente à dur.lçào do Programa lru:erlegis;
SIGNATARJOS: Pelo Senado Federnl - PRODASEN - &mo, Sc
Petrónio Barbosa. Lima Carv •••'ho- Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado. VereaOOr fiidio da Silva Neto, Presidente da Câmara Municipal
de Á!aputanga-MT.
ESPECIE: Convênio n.: MT-5I03512oo2 - rNTERLEGfS, celebrado
entre o Centro de Informática e Proo:ssamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Execu:or do Programa
Interlegis e a Càmara MlDlicipal de Barra do Bugres-MT; OBJETO'
Estabelecer e Tt'gUlar a participação da Casa Legisbriva no Programa
lnterlegis; MODAUDADE: Nos termos do diSPOSIOno Art. 25, da
Lei n. 8.666, de 2If1J6/1993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA, 31/l2i2002; VIGENCIA: A partir da dau de as-
~inatura, çom vigência equivalente à duração do Prognnna lnterlegis;
SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Direwr-Exewti,'o; Pelo Con-
veniado, Vereadm- Franciscu Guamieri de Lima. Presidente da Câ-
mara. Municipal de Barra do Bugre;-MT.
ESPECIE, Com'ênio rf: MT-51 06712003 - INTERLEGlS. celebrado
entre o Centto de Wonnática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. at1WJdo como Órgão E"ecuror do Progrzma
lnterlegis e a CãrnaJ3 Municipal de Bom Jesus do An!guaia-MT;
OBJETO: Estabei= e regular a participação da Casa Legislativa no
I'rograma lnte.-1egis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no
Art. 25, da Lei n. B.666, de 21/0611993, beIJI como ruas alterações;
DATA DE ASSmATURA: 26108J200J; VIGENCIA, A partir da data
de assinatura, coTl)-vigência equivalente à duração do Programa In-
terleg1S; SIGNATAR[OS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ £A-
mo. SL Petronio Barbosa Lima Carvalho ~ Direfor.E"oculÍvo; Pelo
Conveniado. Vereador Inacy Francisco Marques, Presidente da Câ-
mara. Municipal de Bom Jeru; do Araguaia-MT.
ESPECIE: Convênio nO: MT-510I3l2oo2 - INTERLEGlS, celebrado
entre O Centro de Wonruiric:a. e Process;unento de Dados do Senado
fedfnl • PRODASEN, atuando C{lmo Olgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de BrasnOTte-MT; OBJETO, £s..
tabe1= e regular a panicipação da Casa legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no Art. 25. da

•

; n° 8.666, de 21106/1993, bem.como suas alterações; DATA DE
;SfNATURA: 31/1112002; VIGENCrA, A partir da data de as-

.,-.atuI'a, ,?"m vigência equivaJenre à durnção do Progmma lnterlegis;
rGNATARIOS, Pelo Senaoo FedemJ - PRODASEN - E"mo. Sr.

Mário Lúcio L=da de Medeiros - Diretor-E>;ecutivo; Pelo Ccm-
veniadn, Vereador Vanderlei losé flerte. Presidente da Câmara Mu-
nicip,ai de Brasnorte-MT.
ESPECIE, Convênio n.: MT-5102712oo2 - il'oTIRLEGIS, celebrado
entre o CenfTO de Infonnática e Processprnento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando corno Orgiio E"=r do Programa
lnlerlegis e a Cãmarn Municipal de Campos de Júlio-MT; OBJETO,
Estabelece0- e regular a participação da Casa legislativa no Prognnna
lnterlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei 0° 8-666, de 21f06/1993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATIJRA: 31112/2002; VIGENClA: A partir da data de as-
sinatura, ,?"m vigência equp:a1ente a duração do ProgIama lnterlegis;
SIGNATARlOS, Pelo Senado federal - PRODASEN _ Exmo. SL
Mário Lúcio LH=da de Medeiros - Diretor-E"ecutivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Carlúcio de Frei135 Figueiredo, Presidente da Câ-
mara. Municipal de Campos de Júlio-MT.
ESPECIE; Convênio nO: MT-51oo2l2oo2 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Proo:ssamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgào Exeçutor do Progr:rma
Inter1~ e a Cãmara Municipal de Canabrava do Norte-lI.fT; OB-
JETO, Estabelecer e regular a participaÇio da Casa legislativa no
I'rograma Interlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no
AI!. 25, da Lei rf 8.666, de 2110611993, bem como suas ilhe:ações;
DATA DE ASSINATURA: 3110712002; VIGÊNCIA: A partir da data
de assinatura. con:t vigência equivalente à dur;ação do Programa In-
t....-Iegis; S[GNATARIOS: Pelo Senado Fedeml - PRODASEN _ E>;-
mo. Sr_ Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diletor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador Willia:! Viana Sabino, Presidenle da Câmara
Municipal de Canabrava do Norte-MT.
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TREINAMENTO

Foi Ministrada r.ursO de 3 hora"! SIM ~ i\ÁO O
Em c.a'" de SIM 110 camllo anterior: CO"'CE,rI'O~ Muito Bom O Bom rXIRegular O Ruim O
OhscrvnCrtCs:

• (Coloque neste campo todas as informaçóe, que você ache importante citar sobre as dificuldades encontradas a respeito da

instalação efetuada e do treinamento oferecido I

ACEITE E RESPONSABILIDADE

; !

Ass._.
Data Ollp5 1J!X!1

Declaramos que esta Câmara Municipal recebeu em perfeitas condições de funclollanwnic. os equipamentos
acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo. guarda. administração. boa utilização e manutenção.
de acordo com o estabelecido pelas cláusulas terceira e quarta do Con'lénio lebrado com o Órgão Executor

do Programa Interlegis.
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SENADO FEDERAL
; Secretaria Especial do Interlegis ~SI

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Senhor(a) Presidente,

\I
InTERtEGlJ

Brasília, 25 de junho de 2008

•

•

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS li.

Respeitosamente,

'\'
'. ,'C-_

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Araputanga
Rua Limeiro Rosa Pereira, n° 635 - Cx. Postal 24
Araputanga - MT
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I
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DATE DE lIVRATION

RUBRICA E MAl. DO EMPREGADO!

SIGNAruR~LA;;1tYY/ 5t
o NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS

FC0463 f 16

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Araputanga
Rua Limeira Rosa Pereira, nO635 - ex. Postal 24
Arapulanga - MT
78260-000
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lretor da Secretaria Especial do IntcrJegis
Av. N2 ~Anexo "E"
Senado Federal
70.165-900 - Brasilia - DF,
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